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Estado do Ceará

o ajl_Câmara Municipalde
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Oíicio Circular 0ô L Procuradora Ver. Livia Maia

Limoeiro do Norte, 05 de outubro de 2023

A Procuradora Geral Espêcial da Mulher Ver. Lívia Maia, vêm respeitosamente através

deste oficio solicitar, a mesa diretora, o apoio à açâo " Ciclo Amigo ", em alusão ao Outubro

Rosa,

JustiÍicativa: a Procuradoria Especial da Mulher (PEM), equipamento vinculado à Cámara

Municipalde Limoeiro do Norte, tem a missão de representare defender todas as mulheres cearenses.

A PEM recebe e encaminha denúncias de violência e discriminaçâo, fiscaliza e acompanha a

execucão de programas que visem a igualdade de gênero, bem como coopera com organismos

Municipais, Nacionais e lnternacionais. A Procuradoria também promove pesquisas e estudos para

entender e encontÍar soluçóes para o combate à violência e à discriminaçáo contra as mulheres.

Pensando nisso, a Procuradora Geral Ver. Lívia Maia, conta com o apoio da mesa diretora

desse casa para realizaí à ACÃO DA CAMPANHA CICLO AM|GO, que terá como objetivo

anecadaÉo de absorventes íntimo para combater a probreza menstrual no ambito do municipio de

Limoeiro do Norte.

O estudo "Pobreza Menstrual no Brasil", produzido pelo UNFPA e UNICEF, mostra

que 7'13 mil mulheres que menstruam vivem sem acesso a banheiro e/ou chuveiro em casa

e mais de 4 milhÕes não têm acesso a itens mínimos de cuidados menstruais nas escolas.
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A pobreza menstrual é caracterizada pela falta de inÍraestrutura, recursos e até

conhecimento por parte de meninas e mulheres com o cuidados envolvendo a própria

menstruação.
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A Campanha Ciclo Amigo visa arrecadar juntamente com empresas locais do nosso Município,

a aíecadaÇão de absorventes para distribuição nas escolas, comunidades e associaÇÕes.

Certas de que seremos prontamente atendidas por Vossa Excelência, no sentido favorável a

esse oficio, regitro desde já os protestos de elevada estima e consideÍação.

Atenciosamente

rÀ

Procuradora Especial da
Mulher

Ao
Exmo. Sr.
Darlyson de Lima Mendes
Prêsidente da Câmara Municipal
Limoeiro do NoÉe - CE
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